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PORTARIA Nº 0276/2017       CONDE – PB 07 DE AGOSTO

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE: 

 Exonerar, a pedido, NIERLEY KARINE CORDEIRO 

NÓBREGA GALVÃO DA TRINDADE, do cargo em comissão de 

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, símbolo 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

    
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 

PORTARIA Nº 0277/2017       CONDE – PB 07 DE AGOSTO

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE: 

 Substituir o membro da Comissão Municipal de Licitação 

Nierley Karine Cordeiro Nobrega Galvão da Trindade

029.337.584-40, pela servidora Márcia Maria de Lima Pimentel

020.467.204-07 
 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 

PORTARIA Nº 0278/2017       CONDE – PB 07 DE AGOSTO

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE: 

 Nomear, MÁRCIA MARIA DE LIMA PIMENTEL

exercer em comissão, o cargo de MEMBRO DA COMISSÃO DE 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                        Conde, 08 de agosto de 2017 

                                                                       

DE AGOSTO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 

NIERLEY KARINE CORDEIRO 

, do cargo em comissão de 

símbolo MCL-II, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

07 DE AGOSTO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Substituir o membro da Comissão Municipal de Licitação 

Nierley Karine Cordeiro Nobrega Galvão da Trindade CPF: 

Márcia Maria de Lima Pimentel CPF: 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

07 DE AGOSTO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 

no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 

MÁRCIA MARIA DE LIMA PIMENTEL, para 

DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, símbolo MCL-II, com lotação na 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 058/2017-SEMAD

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

legais, 
 

R E S O L V E: 

Designar o Servidor Jairo Silva Leal, matrícula 1869 para 

exercer suas funções na Secretaria do Trabalho e Ação Social.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ

-Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 060/2017-SEMAD        
 

A Secretaria de Administração, 

confere o art. 164, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

tendo em vista a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão 

Processante Disciplinar (Processo 1018/2017), instaurada pela Portaria 

nº 031/2017, de 28 de março de 2017.
 

Resolve: 

Art. 1º Designar Salomão Fernandes Nobre, 3º Inspetor do 

quadro de pessoal do Comando da Guarda Municipal de Conde, 

matrícula funcional nº 1567, para, sem prejuízo de suas demais 

atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do acusado Pedro 

Victor de Melo, Procurador Jurídico com lotação na Procuradoria Geral 

do Município, matrícula funcional nº 1969, no processo administrativo 

acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à 

Comissão Processante eventuais providências relacionadas 

diretamente a esta atividade.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ

-Secretaria de Administração

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

 

 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 

, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

 
 

 

 

  

SEMAD CONDE, 27  de Julho de 2017. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE 

ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

Designar o Servidor Jairo Silva Leal, matrícula 1869 para 

Secretaria do Trabalho e Ação Social. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 

Secretaria de Administração-  

 

SEMAD        CONDE, 07 de agosto de 2017. 

A Secretaria de Administração, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 164, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

tendo em vista a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão 

Processante Disciplinar (Processo 1018/2017), instaurada pela Portaria 

8 de março de 2017. 

Art. 1º Designar Salomão Fernandes Nobre, 3º Inspetor do 

quadro de pessoal do Comando da Guarda Municipal de Conde, 

matrícula funcional nº 1567, para, sem prejuízo de suas demais 

atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do acusado Pedro 

Melo, Procurador Jurídico com lotação na Procuradoria Geral 

do Município, matrícula funcional nº 1969, no processo administrativo 

acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à 

Comissão Processante eventuais providências relacionadas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 

Secretaria de Administração-  

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO 



                DIÁRIO OFICIAL                                                  

 
Nº 1.247      

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DATA DE INGRESSO

 

Ratificamos para os fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba e/ou outros Órgãos de controle, que o (a) 

servidor (a) ARLEIDE AZEVEDO ALMEIDA DA SILVA

lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, portador (a)

PIS/PASEP/NIT n° 1.011.708.191-1, ingressou no Serviço Público 

do Município de Conde em 01 de julho de 1981, conforme o registro 

de empregados, tendo como regime previdenciário vigente, à época, o 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

 

Conde, 03 d

 

 

 

 

BARBARA MELO DE FREITAS LINS CRUZ

Secretária de Administração 

Prefeitura Municipal de Conde/Pb
 

 
FONTE DE INFORMAÇÕES: 

 Ficha de Registro de Empregado; 

 CTPS nº 62.598, Série 00002-PB 

 

 
 

 

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00002/2017
 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor 
familiar rural do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Programa 
Mais Educação/PNAE. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva propositura até as 09:00 horas 
do dia 29 de Agosto de 2017, na sala da referida comissão, sediada na 
Rodovia Pb 18 - Km 3,5, S/Nº - Centro - Conde - 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do 
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, legislação e normas pertinentes. Informações: no horário 
das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Email: licita@conde.pb.gov.br 

Conde - PB, 04 de Agosto de 2017
 

  
 

 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 

                                                  Conde, 08 de agosto de 2017 
 

                                                                                       

INGRESSO 

Ratificamos para os fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba e/ou outros Órgãos de controle, que o (a) 

ARLEIDE AZEVEDO ALMEIDA DA SILVA, mat. 135, 

lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, portador (a) do 

ingressou no Serviço Público 

, conforme o registro 

de empregados, tendo como regime previdenciário vigente, à época, o 

Conde, 03 de agosto de 2017. 

BARBARA MELO DE FREITAS LINS CRUZ 

Prefeitura Municipal de Conde/Pb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00002/2017 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de 

icultura Familiar e do empreendedor 
familiar rural do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Programa 
Mais Educação/PNAE. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva propositura até as 09:00 horas 

de 2017, na sala da referida comissão, sediada na 
 PB. Neste mesmo 

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do 
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

to legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, legislação e normas pertinentes. Informações: no horário 
das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

PB, 04 de Agosto de 2017 
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                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 


